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Indicação Nº 107/2025

INDICAMOS ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, que estude as 
possibilidades e encaminhe a esta Casa de Leis um Projeto de Lei que disponha 
sobre “Autoriza O Poder Executivo Municipal a repassar aos agentes comunitários 
de saúde (Acs) e aos agentes de combate às endemias (Ace) o Incentivo Financeiro 
Adicional - IFA e dá outras providências”.  

                  JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei, anexo a esta propositura, tem por escopo autorizar o Poder 
Executivo Municipal a repassar aos Agentes Comunitários de Saúde (ACS) e aos 
Agentes de Combate às Endemias (ACE) o Incentivo Financeiro Adicional – IFA, a 
título de incentivo profissional recebido anualmente do Governo Federal – Ministério 
da Saúde, nos termos das Portarias 1.350/GM/MS/2002; 2.488/GM/MS/2011 e 
260/GM/MS/2013, visando estimular os profissionais que trabalham nos programas 
estratégicos da Política Nacional de Atenção Básica e fortalecimento de políticas 
afetas à atuação dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias. 

Sendo que o IFA será repassado uma vez por ano, em parcela única e 
individualizada, dividido em partes iguais pelo número dos Agentes Comunitários de 
Saúde – ACS e Agentes de Combate às Endemias – ACEs.

Referido incentivo tem como objetivo reconhecer a extrema relevância do 
trabalho exercido pelos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate às 
Endemias, na Atenção Primária à Saúde do Município de Monte Azul Paulista, papel 
fundamental para a produção do cuidado em saúde e para o aumento da qualidade 
de vida dos usuários dos serviços de saúde.

Monte Azul Paulista, 18 de setembro de 2025
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Rua Cel. João Manoel, n°. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254

Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br  
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

E s  t  a  d  o      d  e      S  ã  o   P  a  u  l  o

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 18 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais
O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte 
Azul Paulista. Para verificar as assinaturas, clique no link: 
https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=S7DWF76E16U2
63PC, ou vá até o site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e 
utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: S7DW-F76E-16U2-63PC
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